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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1685
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1685, DE 19 DE AGOSTO DE

2014.

Aprova o encaminhamento ao Congresso Nacional de projeto de lei

que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de

cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do

Trabalho.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a

Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio José de

Barros Levenhagen, Presidente do Tribunal, presentes os

Excelentíssimos Senhores Ministros Ives Gandra da Silva Martins

Filho, Vice-Presidente do Tribunal, João Batista Brito Pereira,

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, João Oreste Dalazen,

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva,

Emmanoel Pereira, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho

Delgado, Augusto César Leite de Carvalho, Delaíde Alves Miranda

Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra

Belmonte o Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.

Rogério Rodriguez Fernandez Filho,

R E S O L V E

Aprovar o encaminhamento ao Congresso Nacional de projeto de lei

que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de

cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do

Trabalho, e dá outras providências, nos termos do anexo à presente

Resolução Administrativa.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Anexos
Anexo 1: Download

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
Despacho

Processo Nº CorPar-0004155-36.2014.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico
Requerente TELEMONT - ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:

513DF)
Requerido(a) FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO -

DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Mediante o despacho de fls. 234/236, deferi a liminar requerida na
correição parcial proposta por Telemont Engenharia De
Telecomunicações S.A. (fls. 2/12) contra ato do Desembargador
Francisco das C. Lima Filho, Presidente do TRT da 24ª Região,
para determinar o processamento do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista interposto nos autos do Processo 1785-
68.2012.5.24.0006 (fls. 236).
Em consulta ao andamento processual do referido Agravo de
Instrumento na página de Acompanhamento Processual do Tribunal
Superior do Trabalho na internet, verifica-se que o AIRR-1785-
68.2012.5.24.0006 foi distribuído em 4/8/2014, no âmbito da 2ª
Turma desta Corte, ao Desembargador Convocado Gilmar
Cavalieri, restando evidenciada, assim, a perda do objeto da
presente Reclamação Correicional.
Dessarte, não havendo mais nenhuma medida a ser adotada no
âmbito desta Corregedoria-Geral, impõe-se o arquivamento do feito.
Arquive-se.
Publique-se.

Brasília, 21 de agosto de 2014.
Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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PROJETO DE LEI N.º              , de 2014. 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

 
 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e de cargos em comissão 
no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do 
Trabalho e dá outras providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
  
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Superior do Trabalho: 
I – 270 (duzentos e setenta) cargos de provimento efetivo de Analista 

Judiciário, Área Judiciária; e 
II – 54 (cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor de Ministro, 

nível CJ-3. 
Art. 2º São extintos no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Superior do Trabalho: 
I - 50 (cinquenta) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, 

Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos; 
II - 7 (sete) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Artes Gráficas; 
III - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Carpintaria e Marcenaria; 
IV - 13 (treze) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Copa e Cozinha; 
V - 6 (seis) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Estrutura de Obras e Metalurgia; 
VI - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Mecânica de Ar Condicionado; 
VII - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Mecânica de Veículos; 
VIII - 3 (três) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade; 
IX - 8 (oito) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, Especialidade Telefonia; 
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X - 13 (treze) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem; 

XI - 10 (dez) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia; e 

XII - 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos. 

Parágrafo único. A extinção de cargos prevista neste artigo ocorrerá na 
medida em que eles vagarem. 

Art. 3º O Tribunal Superior do Trabalho, na esfera da sua competência, 
adotará as providências necessárias à execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e 
ao estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos efetivos e dos cargos em 
comissão criados, observada a disponibilidade orçamentária. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no Orçamento 
Geral da União. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília,        de                        de 2014. 
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